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PROJETO DE LEI N.º 4.017, DE 2019 
(Do Sr. Otoni de Paula) 

 
Tipifica o crime de apropriação indébita de veículos locados 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2735/2019.  
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, que 

institui o Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 168... 

§ 1º ... 

Parágrafo Único - apropriar-se de veículo automotivo locado, bem 

como utilizá-lo para efeito de comercialização, troca, transferência de titularidade, 

desmanche ou outros fins não autorizados legalmente. "(NR)" 

Pena – reclusão, de cinco a dez anos, e multa. "(NR)" 

JUSTIFICAÇÃO 

Investigação recente resultou no desvendamento de uma ampla e 

complexa rede de fraude contra locadoras de veículos automotores. Organizados em 

vários estados, os bandidos locam os veículos e não mais os devolvem às locadoras. 

Depois os usam livremente ou os vendem, trocam, desmontam para o mercado negro 

de peças, usam para tráfico de drogas, dentre outras práticas ilícitas.  

A forma ostensiva e irresponsável como os meliantes divulgam suas 

práticas elícitas nas redes sociais demonstra a certeza de impunidade. Sabem que a 

legislação não os alcança de forma contundente. A falta de previsão legal de punição 

exemplar inspirou a propagação da prática por diversos estados da federação, 

dificultando a investigação da polícia.  

O prejuízo do setor é grande, mas não se restringe apenas às 

empresas. Pessoas honestam compram de boa fé os veículos e amargam o prejuízo 

quando o ilícito é desvendado.  

Portanto, temos a responsabilidade de combater esse golpe 

provendo, na condição de legisladores, o instrumento coercitivo apropriado aos 

órgãos competentes. Peço a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2019. 

Deputado OTONI DE PAULA 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4017/2019 



3 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
 

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 
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III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas 
à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o 
agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 
àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  
 

Apropriação de tesouro  
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota 

a que tem direito o proprietário do prédio;  
 

Apropriação de coisa achada  
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, 

deixando de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, 
dentro do prazo de quinze dias.  
 

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no art. 155, § 2º. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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